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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 1213, DE 05 DE JANEIRO DE 2.011

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA DATA DE
PAGAMENTO DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO) PARA O EXERCÍCIO DE
2011 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do Muni-
cípio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica prorrogada a data de vencimento
para o pagamento da parcela única e da 1ª parcela do Im-
posto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de
2.011, para dia 10/03/2011.

PARÁGRAFO ÚNICO - O vencimento das demais
parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, dar-se-
á todo dia 10 dos meses de abril a dezembro de 2011.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 05 de janeiro de 2.011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de costume.
Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 05
de janeiro 2.011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.902, DE 14 DE JANEIRO DE  2011

“DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES PERTINENTES AO
CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA, ATRAVÉS
DA INSPEÇÃO DA FUMAÇA DE VEÍCULOS E MÁQUI-

NAS MOVIDOS À DIESEL, CONFORME ESPECIFICA E
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Munici-
pal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Cabreúva,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica determinado que todos os veículos
e máquinas a diesel pertencentes à frota da Prefeitura Municipal
de Cabreúva, incluso os veículos pertencentes aos prestadores
de serviços ao Poder Público Municipal passarão anualmente
por inspeção veicular mediante avaliação (colorimétrica de den-
sidade de fumaça, constituída de padrões com variações unifor-
mes de tonalidade entre o branco e o preto da Escala Gráfica de
Ringelmann, opacímetro ou outro equipamento/técnica a ser es-
pecificado).

PARÁGRAFO 1º – Os veículos ou máquinas que
apresentarem emissão de fumaça em desconformidade com os
padrões legais deverão ser recolhidos para a necessária
regulagem.

PARÁGRAFO 2º – Na eventualidade dos veículos
de uso essencial da frota municipal obter laudo insatisfatório, a
adequação será feita paulatinamente na proporção de 1/3 da frota
a cada 60 dias, a fim de evitar paralisação dos serviços obtidos.

ARTIGO 2º - A Prefeitura Municipal de Cabreúva man-
terá registro dos testes efetivados nos seus veículos e máquinas
constando os números de identificação dos veículos e máquinas,
as datas das realizações dos testes e os resultados obtidos.

ARTIGO 3º - O município de Cabreúva endereçara
anualmente à Secretaria de Estado do Meio Ambiente documento
constituído de Ato Declaratório de realização de inspeção anual
em frota e patrimônio próprios, assinado pelo Prefeito e atestado
que foi realizada a inspeção anual da frota e maquinário dos
prestadores de serviços terceirizados, firmado pelo Prefeito.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços descritos no
“caput” do art. 1º, serão realizados por funcionários da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, através de equipamentos adquiridos pela
Municipalidade, para tal finalidade.

ARTIGO 4º - A presente Lei poderá ser regulamenta-
da mediante Decreto.

ARTIGO 5º - As despesas decorrentes da execução
da presente Lei serão suportadas mediante dotação consignada

no orçamento vigente, suplementada se necessário.

ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de janeiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada no
Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 14
de janeiro de 2011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMABAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.903, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO NA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEI-
RA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CONFORME ESPECI-

FICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Munici-
pal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Cabreúva,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  No território do Município de Cabreúva
todo o produto e subproduto de madeira, de origem nativa ou
exótica, a ser utilizada na construção civil  deverá ter procedên-
cia legal.

ARTIGO 2º. As contratações de obras, serviços de
engenharia e serviços gerais pelo Município de Cabreuva que
utilizem produtos e subprodutos de madeira de origem nativa
deverão obedecer aos procedimentos de controle ambiental es-
tabelecidos nesta Lei, com vistas à comprovação de sua proce-
dência legal.

ARTIGO 3º. Para os fins desta Lei e observando o
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Decreto Estadual nº 53.047, de 02 de junho de 2008, considera-se:
I - produto de madeira de origem nativa: madeira nativa em toras,
toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques roli-
ços, dormentes, estacas e mourões, achas e lascas, pranchas,
pranchões, bloco ou file, tora em formato poligonal,esta obtida a
partir da retirada de costaneiras; madeira serrada sob qualquer
forma, faqueada ou em lâminas; dormentes e postes na fase de
saída da industria.
II - produtos e subprodutos florestais de  origem exótica: os mes-
mos do inciso anterior, provenientes de espécies de madeiras
que não pertencem originariamente à flora brasileira.
III - CADMADEIRA: Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas
que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e
subprodutos de origem nativa da flora brasileira – CADMADEIRA
instituído pelo Decreto Estadual nº. 53.047, de 2 de junho de
2008, e administrado em meio eletrônico pela Secretaria de Esta-
do do Meio Ambiente.

ARTIGO 4º. Todas as compras públicas da Adminis-
tração Municipal Direta e Indireta cujo objeto seja a aquisição
direta dos produtos e subprodutos de madeira listados no artigo
3º, incisos I e II, desta Lei deverão, a partir da sua vigência,
contemplar no instrumento convocatório a exigência de apresen-
tação do comprovante de cadastramento do licitante no
CADMADEIRA, como condição para celebração do contrato.

§ 1º. O cadastramento no CADMADEIRA também de-
verá ser observado como condição para as contratações cele-
bradas de forma direta, decorrentes das hipóteses de dispensa e
inexigibilidade de licitação, previstas na Lei Federal nº. 8.666, de
21 de junho de 1993.

§ 2º. A situação cadastral do fornecedor deverá ser
conferida eletronicamente no momento da assinatura do contrato
e, durante a sua execução, pelo gestor do contrato.

§ 3º. Os processos de compra de que trata o presente
artigo deverão ser instruídos com o comprovante de inscrição no
CADMADEIRA, os documentos fiscais e os comprovantes de
legalidade da madeira adquirida, tais como Documentos de Ori-
gem Florestal, Guias Florestais, ou outros eventualmente cria-
dos para o controle de produtos e subprodutos florestais.

ARTIGO 5º. Todas as contratações de obras, servi-
ços de engenharia e serviços gerais realizadas no âmbito da
Administração Municipal Direta e Indireta que envolvam o em-
prego dos produtos e subprodutos de madeira listados no artigo
3º, incisos I e II, desta Lei, deverão, a partir de sua vigência,
contemplar no seu processo licitatório a exigência de que referi-
dos bens sejam adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no
CADMADEIRA.

ARTIGO 6º. Em decorrência do disposto na Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o projeto básico de obras,
serviços de engenharia ou serviços gerais que envolvam o uso
de produtos e subprodutos de madeira somente poderá ser apro-
vado pela autoridade competente caso contemple, de forma ex-

pressa, a obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos
de origem nativa que tenha procedência legal.

§ 1º. O Projeto Básico e o Projeto Executivo de obras
e serviços de engenharia que envolvam o emprego de produtos e
subprodutos florestais deverão ser expressos a respeito do tipo
de madeira que será utilizada.

§ 2º. O edital de licitação de obras e serviços de enge-
nharia deverá estabelecer, para a fase de habilitação, entre os
requisitos de qualificação técnica, a exigência de apresentação
pelos licitantes de declaração de compromisso de utilização de
produtos e subprodutos de madeira de origem nativa adquiridos
de pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA.

ARTIGO 7º. Os contratos que tenham por objeto a
execução de obras, a prestação de serviços de engenharia ou de
serviços gerais deverão conter, a partir  da vigência desta Lei,
cláusulas específicas que indiquem:
I – a obrigatoriedade de utilização de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa que tenham procedência legal;
II – no caso de utilização de produtos e subprodutos listados no
artigo 3º, incisos I e II, desta Lei, que sua aquisição ocorrerá de
pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;
III - que em cada medição, como condição para recebimento das
obras, serviços de engenharia ou serviços gerais executados, a
obrigatoriedade, por parte do contratado, de apresentação ao
responsável pelo recebimento, de notas fiscais de aquisi-
ção dos produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas
de declaração de emprego de produtos e subprodutos de madeira
nativa adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no
CADMADEIRA;
IV - a possibilidade de rescisão do contrato, caso não haja o
cumprimento por parte dos contratados dos requisitos constan-
tes dos incisos I, II e III deste artigo, com fundamento no artigo 78,
incisos I e II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86
a 88 do referido diploma legal e sanção administrativa de proibi-
ção de contratar com a Administração Pública pelo período de
até 3 (três) anos, consoante artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Fede-
ral nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas
legais e regulamentares pertinentes, independentemente de sua
responsabilização na esfera criminal.

§ 1º. A situação cadastral do fornecedor dos produtos e
subprodutos listados no artigo 3º, incisos I e II, desta Lei deverá
ser conferida eletronicamente após as medições da execução do
contrato, pelo responsável por seu acompanhamento.

§ 2º. Os processos de contratação de obras e serviços
de engenharia deverão ser instruídos pelo responsável designa-
do para o seu acompanhamento com as faturas e notas fiscais,
os comprovantes da legalidade da madeira de origem nativa uti-
lizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Ori-
gem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle
de produtos e subprodutos florestais e o comprovante de
cadastramento do fornecedor perante o CADMADEIRA.
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Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito municipal

ADRIANA GOMES
Jornalista Responsável

MTB - 42648

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

ARTIGO 8º. O não cumprimento do disposto nesta
Lei, acarretará ao infrator às penalidades presvistas na legisla-
ção federal e estadual vigente.

ARTIGO 9º. Na observância de falsificação ou irregu-
laridade de qualquer espécie de documento comprobatório de
origem da madeira deverá ser encaminhada denúncia formal ao
órgão da administração pública competente.

ARTIGO 10º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de janeiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada   na   Imprensa   Oficial   do   Município   e   arquivada
no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em
14 de janeiro de 2011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.904, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE
UNIÃO CABREUVANA PROTETORA DA FAUNA E

FLORA - UCAPROF”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Munici-
pal de Cabreúva, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cabreúva,
Estado de São Paulo, aprovou e ele promulgou e sancionou a
seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
União Cabreuvana Protetora da Fauna e Flora - UCAPROF,
com sede no Município de Cabreúva, Estado de São Paulo,
com seu estatuto registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas de Itu/SP, sob o n. 7.573 e CNPJ/MF sob
nº 07.743.976/0001-01, sendo uma sociedade civil, com perso-
nalidade jurídica, sem fins lucrativos, composta de número ilimi-
tado de sócios.

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.
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Art. 3º A liberação dos valores subvencionados, cons-

tantes do artigo 1º da presente lei, ocorrerá ao longo do exercício
de 2011, para cumprimento do disposto no artigo anterior.

Art. 4º As entidades beneficiárias das subvenções
objeto da presente lei deverão prestar contas à Prefeitura Muni-
cipal de Cabreúva sobre os valores recebidos, incluindo-se, na
referida prestação de contas, a apresentação de CND – Certidão
Negativa de Débito do INSS, e CRF – Certificado de Regularida-
de do FGTS, bem como outros porventura exigidos na legislação
federal e estadual, e em cumprimento às determinações do Egré-
gio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 § 1º – Aplicam-se à prestação de contas exigida na
presente lei as disposições da Resolução nº 02/2002, do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente as
referentes aos artigos 30 a 32, ou as normas que porventura
vierem a substituí-la.

§ 2º A prestação de contas deve ser protocolada na
Prefeitura Municipal de Cabreúva nos 30 (dias) posteriores ao
recebimento da subvenção.

§ 3º Compete à Comissão de Análise de Contas anali-
sar a documentação e emitir parecer conclusivo, dentro dos pra-
zos legalmente estabelecidos.

Art. 5º A liberação das presentes subvenções autoriza
a fiscalização técnica-financeira da aplicação das verbas pela
entidade beneficiária, pelos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
I – para o disposto no inciso I do art. 1º: 07.02.00-08.242.4005-
2146 3.3.50.00.00 e 09.02.00-12.361.2001-2047 3.3.50.00.00;
II – para o disposto no inciso II do art. 1º: 08.02.00-10.301.1001-
2005 3.3.50.00.00;
III – para o disposto no inciso III do art. 1º: 07.05.00-08.243.4001-
2125 3.3.50.00.00;
IV – para o disposto no inciso IV do art. 1º: 07.04.00-08.244.4002-
2287 3.3.50.00.00;
V – para o disposto no inciso V do art. 1º: 07.02.00-08.242.4005-
2146 3.3.50.00.00;
VI – para o disposto no inciso VI do art. 1º: 07.03.00-08.241.4004-
2139 3.3.50.00.00;
VII – para o disposto no inciso VII do art. 1º: 10.01.00-13.392.3005-
2100 3.3.50.00.00;
VIII – para o disposto no inciso VIII do art. 1º: 08.04.00-
10.305.1005-2027 3.3.50.00.00.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2011, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cabreúva, em 14 de janeiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada no
Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA,
aos 14 de janeiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada   na   Imprensa   Oficial   do   Município  e arquivada
no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em
14 de janeiro de 2011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1905, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER SUBVENÇÕES ÀS ENTIDADES DESCRI-

TAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do Muni-
cípio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara do Município de Cabreúva,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal,
em atenção ao disposto no art. 26 da Lei Complementar nº. 101/
2000, a conceder subvenções, para o exercício de 2011, às se-
guintes entidades, nos valores abaixo mencionados:
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cabreúva
(APAE), inscrita no CNPJ sob o nº. 02.737.446/0001-29, no valor
de R$ 821.296,00 (oitocentos e vinte e um mil duzentos e noventa
e seis reais);
II – Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva, inscrita no CNPJ
sob o nº. 45.721.180/0001-39, no valor de R$ 2.583.000,00 (dois
milhões quinhentos e oitenta e três mil reais);
III – Lar Cristão de Assistência a Menores, inscrito no CNPJ sob
o nº. 30.200.141/0001-19, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais);
IV – Associação Cultural de Formação e Promoção Humana
Vilarejo (Liceu Emaús), inscrita no CNPJ sob o nº. 00.453.099/
0001-87, no valor de R$ 57.850,00 (cinqüenta e sete mil e oito-
centos e cinqüenta reais);
V – União dos Deficientes de Cabreúva (UDC), inscrita no CNPJ
sob o nº. 02.767.720/0001-02, no valor de R$ 14.630,00 (quatorze
mil e seiscentos e trinta reais);
VI – Associação Cabreuvana da Terceira Idade (ACATI), inscrita
no CNPJ sob o nº. 01.572.751/0001-45, no valor de R$ 18.340,00
(dezoito mil e trezentos e quarenta reais);
VII – Fanfarra São Roque de Cabreúva, inscrita no CNPJ sob o
nº. 02.987.243/0001-90, no valor de R$ 16.768,00 (dezesseis mil
e setecentos e sessenta e oito reais);
VIII – União Cabreuvana Protetora da Fauna e Flora (UCAPROF),
inscrita no CNPJ sob o nº 07.743.976/0001-01, no valor de R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Art. 2º As presentes subvenções terão o objetivo es-
pecífico de dotar as entidades descritas nos incisos I a VIII do art.
1º desta lei de recursos para o custeio das atividades relaciona-
das ao seu objeto.

de janeiro de 2011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 326,
DE 14 DE JANEIRO DE 2011

TRANSFORMA EM ZONA URBANA ÁREA DE
753.208,89 m², SITUADA NO BAIRRO CAI, NESTE

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do Muni-
cípio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei:

Faz saber que a Câmara Municipal de Cabreúva, apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica transformada em zona urbana área de
753.208,89 m², situada no bairro Cai, com a seguinte descrição:
 Um imóvel rural denominado Gleba “A-2”, desmembrado da Fa-

zenda do Pinhal, situado no Bairro ou Sítio Jacaré ou Caí, no
município de Cabreúva, desta comarca, assim descrito: “Seu
perímetro tem início no marco 18, ponto este de interseção da

divisa da Companhia Energética de São Paulo – CESP, com a
margem esquerda da Estrada Municipal que liga o bairro do Bonfim

à Faixa do D.E.R. e segue em sentido anti-horário pela divisa da
CESP com os seguintes dados: 18-19-308,10m e rumo S48º18’W;
19-20 – 76,48m e rumo S11º18’W; daí vai por cerca de arame

confrontando com a Fazenda Santa Elisa até o córrego com os
seguintes dados: 20-21 – 597,54m e rumo S63º48’E; deste ponto
(21) continua confrontando com a Fazenda Santa Elisa pelas

seguintes estacas, distâncias e rumos: 21-22 – 235,05m e rumo
S23º50”W; 22-23 – 231,35m e rumo S06º12’W; 23-24 – 219,83m

e rumo S72º48’E; deste ponto (24) segue confrontando com a
Fazenda Campininha com os seguintes dados: 24-25 – 907,33m
e rumo S85º53’E; neste ponto (25) deflete à esquerda e segue

confrontando com João Zacchi com os seguintes dados: 25-27 –
276,44m e rumo N37º38’E; deste ponto deflete à esquerda, con-
frontando com a área pertencente à Zona de Expansão Urbana

por uma distância de 48,92m e rumo NW 53º16’36”, atingindo o
ponto 28: deflete a direita e segue com a mesma confrontação por
uma distância de 40,00m e rumo NE 36º43’24”, alcançando o

ponto 29; deflete a esquerda e continua com a mesma confronta-
ção por uma distância de 219,84m e rumo NW 58º50’16, atingindo

o ponto 30: nesse ponto deflete a direita e segue ainda confron-
tando com a área pertencente à Zona de Expansão Urbana por
uma distância de 36,24m e rumo NE 23º45’15, alcançando o

ponto 31; deflete à esquerda, ao longo da margem esquerda da
Estrada Municipal que liga o Bairro do Bonfim à faixa do D.E.R.
por uma distância de 330,84m e rumo geral NW, atingindo o

marco A-5; deste ponto continua pela margem esquerda da Es-
trada Municipal pelos seguintes marcos, distâncias e rumos: A5-

A6 – 40,70m – NW68º25’43”; A6-A7 – 158,70m em curva; A7-A8
– 220,48m – NW43º51’05”; A8-A9 – 79,87m em curva; A9-A10 –
320,41m – NW44º22’04”; A10-A11 – 80,87m em curva; A11-A12 –

99,70m – NW68º42’39”; A12-A13 – 39,65m em curva; A13-A14 –
59,53m – NW56º20’12; deste ponto (marco A-14) segue ainda por
uma distância de 35,05m, em curva, alcançando o marco 18 onde

teve início a presente descrição, encerrando a área de
753.208,89m2 ou 75,3209ha”.



Imprensa Oficial04 31 de Janeiro de 2011

Art. 2º - A área objeto de transformação para zona
urbana fica minuciosamente especificada no levantamento
planimétrico e respectivo memorial descritivo, documentos es-
ses devidamente depositados na Secretaria de Obras e no Setor
Municipal de Cadastro e Tributação da Prefeitura Municipal de
Cabreúva, e que também constituem parte integrante desta Lei.

Parágrafo Primeiro – A área descrita no artigo 1º
passará automaticamente a ser tributada pelo Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU), assim como Taxas e Serviços Urba-
nos (TSU), nos termos da legislação tributária vigente.

Parágrafo Segundo – Todas as infra-es-
truturas urbanas (rede pública de água encanada, esgoto, ener-
gia elétrica, de iluminação pública e outras afins) que vierem a
beneficiar a área descrita no artigo 1º, poderão ter seu valor
rateado proporcionalmente pelos beneficiários lindeiros às vias
públicas que receberem ditas melhorias.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cabreúva, em 14 de janeiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada no
Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 14
de janeiro de 2011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.435, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do Muni-
cípio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inciso I, item
1 e 2, do Artigo 1º, da Portaria nº 2.381, de 19 de agosto de 2.010,
passando a vigorar com a seguinte redação:
“I – Representantes do Poder Público Municipal:
1. Titular: Kátia Benito Betinatte
     Suplente: Renata Bortolotti Pereira
2. Titular: Érika de Fátima Navarro
     Suplente: Suzana Ribeiro Motta

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 11 de janeiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de costume.
Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, aos
11 de janeiro de 2011.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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